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não corresponde ao que foi votado, "a 
Justiça declara que não houve a licença" 
(Comentários à Constituição de 1946, 3· 

ed., 1960, tomo m, pág. 205), razão pela 
qual o eminente mestre chama a atenção 
para a distinção que p~ecisa ser feita entre 
questões politicas e questões judiciais, ha
vendo algumas que "por um lado são po
líticas e, por outro. juridicas, ou melhor. 
judiciais" (pág. 205). 

Verifica-se. por ai. que a tese sustenta
da pelos venerandos julgados e pelos dou
trinadores citados pela sentença recorrida, 
há de ser entendida em têrmos, não poden
do ser levada às últimas conseqüências, sob 
pena de se permitir aos órgãos legislativos 
a prática das maiores ilegalidades sob a 
alegação de se tratar de matéria interna 
corporis, quando. então. a observância das 
leis. ou do Regimento Interno. somente se 
daria quando fôsse conveniente ou oportu
no à maioria, o que, positivamente, não se 
compadece com o Estado de Direito em 
que vivemos, o qual só merece êsse nome 
quando tôda a atividade administrativa .. se 
encuenrre colocada a reserva g baja la 
preeminencia de la leg, g sólo a base ésta 
sean admisibles las injerencias en la esfera 
de libertad dei individuo", sendo o ensina
mento do maior intérprete da Constituição 
de Weimar (Carl Schmitt. Teoria de la 
Constitución, pág. 152). 

Na hipótese dos autos. o Prefeito deixou 
de sancionar a lei. vetando-a, exatamente, 
porque na tramitação do projeto. quando 

da rejeição do veto, a Câmara Municipal 
descumpriu a lei orgâl'lica dos municípios 
e o seu próprio Regimento Interno, proce
dendo à votação nominal do veto, quando 
era de rigor a votação secreta. 

Tão importante é a matéria da re)elçao 
do veto, que a própria Constituição federal 
dêle cuida (art. 70. § 34). disciplinando 
um quorum mínimo para sua aprovação. 

Portanto, se na espécie o veto foi rejei
tado integralmente. o Prefeito· estava na 
obrigação de não sOmente deixar de pro
mulgar a lei como também de cUDlpri-la, 
como fêz, pois "a regra jurídica em cuja 
elaboração não foi observado o processo 
de feitura das leis é nula, ainda que in
serta em lei que. no mais. obedeceu ao 
rito de iniciativa, votação e promulgação. 
Alegado e provado que não· foi devida
mente votada, ou que não foi iniciada como 
devera, é nula. A nulidade é argüivel in
cidenter, sempre que interesse a alguém a 
decretação da nulidade. Pode dar-se que 
nem seja lei". ensina Pontes de Miranda 
(ob. cit .• tomo n. pág. 490). 

E:sses os fundamentos pelos quais se dá 
provimento ao recurso oficial. para o ef.::i
to de julgar improcedente a ação, pagas 
as custas pelos vencidos. 

São Paulo. 22 de julho de 1963. - Ca
valcanti Silva, Presidente. - Andrade lun
queira, Relator. - Flávio Tórres. - Hely 
LofJ'!s Meirelles. 

FUNCIONARIO PúBLICO - DISPONIBILIDADE 

- O funcionário em disponibilidade tem direito à integraliza
ção de seus vencimentos. 

SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 

Prefeitura Municipal do Recife versus JOSé Antôl!io da Costa Pôrto e outros 

Recurso extraordinário n' 58.393 - Relator: Sr. Ministro 
ViTOR NUNES LEAL 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes au
tos. acordam os l'vlinistros da Primeira Tur-

ma do Supremo Tribunal Federal. na con
formidade da ata do julgamento e das no
tas taquigráficas, por unanimidade de vo
tos. não conhecer do recurso. 
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Brasília. 2 de maio de 1966. - A. C. dade. Dou provimento. p a r a melhor 
La/agette de Andrada, Pruidente. - Vitor exame." 
Nunes Leal, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Vitor Nunes - No jul
gamento do agravo n' 32.11 O. de que re
sultou a subida dêste recurso. fiz o seguin
te relatório (ap.. fi. 57): 

··Discute-se. neste processo. a situação 
juridica do funcionário em disponibilidade. 
Não se contesta que a disponibilidade seja 
com vencimentos integrais. Afirmou. p0-

rém. o Tn"'bunal de Justiça de Pernambuco 
(fi. 37) que o disponível tem direito aos 
aumentos de vencimentos do cargo em que 
se transformou o cargo extinto. 

Essa atualização automática de venci
mentos é contestada pela Prefeitura Muni
cipal do Recife, em recurso extraordinário 
(fi. 38}. Seriam equiparáveis as situações 
da disponibilidade e da aposentadoria. Em 
ambos os casos. o funcionário é inativo. 
Tem direito. não à atualização automática. 
mas a. WIl11. revisão de vencimentos (Cons
tituição federal. art. 193). dependente de 
lei. Indica diversos julgados em tal sentido 
quanto aos aposentados. 

o recurso extraordinário foi denegado 
(fi. 51). por se ter aplicado apenas o di
reito local (Lei municipal nO 2.198. de 
19-5-53. art. 30. § 3"). Dai o agravo da 
Prefeitura (fi. 2). que foi contraminutado 
(fi. 43). O agravado insiste na diferença 
entre as situações do aposentado e do dis
ponível. &te último é equiparável ao fun
cionária em atividade." 

O voto qUe então proferi foi o seguinte: 
(ap .• fi. 58): 

000 problema em debate transcende do 
que dispõe' a Súmula 358. que se limita a 
reconhecer. vencimentos integrais ao fun
cionário e.in disponibilidade. E é relevante 
resolver se êsses vencimentos devem ser 
autOmàticamente atualizados. em correspon
dência 'com os dos funcionárias em ativi-

Em suas razões (fI. 97). a Prefeitura de 
Recife cita julgados referentes apenas à si
tuação dos inativos, mas sem referência es
pecial à posição dos servidores em dispo
nibilidade. 

Na inicial, os autores haviam citado 
acórdãos referidos em um parecer do então 
Consultor-Geral da República, nosso emi
nente colega Ministro Gonçalves de Oli
veira (Revista de Direito Administrativo. 
47/377). a saber, recurso extraordinário n9 

24.307 (8-7-54), da 1· turma, e mandado 
de segurança n' 2.010 (22-7-53), Arquivo 
Judiciário. 108/416. bem como um acórdão 
do Tribunal de Justiça de São Paulo (Re
vista de Direito Administrativo, 21/87). e 
outro do próprio Tribunal de Pernambuco. 
Dêsses julgados resultava que o funcioná
rio em disponibilidade recebe o mesmo que 
perceberia se estivesse na atividade. 

Nas contra-razões dêste recurso vem 
mencionada também a opinião de Pontes de 
Miranda (Camentários à Constituição. 
5-250. 24 ed.) e de Guimarães Menegale 
(O Estatufu dos Funcionários. 2-462). Am
bos sustentam que o funcionário em dispo
nibilidade tem direito às vantagens ou me
lhorias posteriores ao ato de disponibili
dade. 

Argumenta ainda o recorrido: 00 ••• a 
diSponibilidade não tem caráter punitivo ...• 
logo nenhuma restrição. pot' menor que 
seja, poderá ser aplicada ao patrimõnio ju
ridico do funcionário" (fi. 105). 

A Procuradoria-Geral da República (fi. 
116) opinou pelo não conhecimento do re
curso. por ser Uinquestionável o direito dos 
funcionários em diSponibilidade a vanta
gens posteriores". 

VOTO 

, 
O Sr. Ministro Vitor Nunes (Relator) 

- Â. vista dos elementos resumidos no re
latório. não conheço do recurso. 
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Resta uma referência do acórdão recor
rido ao aproveitamento obrigatório dos fun
cionários em disponibilidade. como consta 
da ementa: 

"A disponibilidade é sempre com venci
mentos integrais do cargo extinto. ou do 
em que êste tiver sido transformado. e de 
obrigatório aproveitamento logo que se crie 
ou vague cargo de natureza e vencimentos 
compatíveis com o que ocupava." 

Realmente. segundo nossa jurisprudência. 
o aproveitamento não é um ato automáti
co. pois está subordinado ao critério de 
conveniência da administração. 

Mas essa discrepância não influi na con
clusão do julgado. neste caso. porque os 

impetrantes só pediram atualização de pro
ventos. E quanto a isso não hã o que cor
rigir. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a se
guinte: Não conheceram do recurso. Deci
são unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. Relator. o Exmo. Sr. 
Ministro Vítor Nunes Leal. Tomaram par
te no julgamento os Exmos. Srs. Ministros 
Oswaldo Trigueiro. Evandro Lins e Silva. 
Vitor Nunes Leal e Lafayette de Andrada. 
Ausente. por estar no exercício da presi
dência do Tribunal. o Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Mota Filho. 

FUNCIONARIO púBLICO - EXTINÇÃO DE CARGO - DISPONIBI
LIDADE 

- No caso de extinção de cargo, o funcionário que o perdeu 
deve ficar em disponibilidade no que ocupava anteriormente. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maria Regina Villarinho de Oliveira Gallo versus Presidência da República 

Mandado de segurança n· 15.194 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO MOTA FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos. etc. 

Acordam os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal. em sessão plenária. por 
maioria de votos conceder o mandado em 
parte. ut notas taquigráficas anexas. 

Brasília. 30 de março de 1966. - A M. 
Ribeiro da Costa, Presidente. - Cândido 
Mota Filho, Relator. 

RI!LATÓRIO 

O Sr. Ministro Cândido Mota Filho 
A segurança foi pedida contra o Diretor 

do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. responsãvel pela 
perda do cargo que ocupava. Funcionária 
que era do Ministério da Faz;eooa quando 
foi aproveitada. em conseqüência de qua
dro regularmente criado. para o cargo de 
Tesoureiro-Auxiliar. de 1· Categoria. no 
IP ASE. o que a obrigou a deixar o cargo 
que exercia no Ministério da Fazenda. 

O Juiz da Fazenda julgou-se incompeten
te ratio personae, remetendo o caso para 
êste egrégio Tribunal nos têrmos do art. 
279 do Código de Processo Civil. como 
medida de economia processual. 

Pedi informações que constam de n. 46 
e seguintes. com o seguinte trecho: "No 




